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1. Objeto

Aquisição de materiais de construção (telhas e vigas) para a cobertura do telhado da

sala dos professores da Escola Municipal Arminda Rodrigues de Souza.

2. Justificativa da Compra Direta

A aquisição dos materiais de construção para a cobertura do telhado da sala dos

professores da Escola Municipal Arminda Rodrigues de Souza se justifica pela

necessidade urgente de garantir um ambiente de trabalho adequado e seguro para os

docentes.

Necessidade de um ambiente adequado: Um ambiente adequado é essencial para gue

os professores possam desempenhar suas funções com qualidade, preparar aulas,

corrigir trabalhos e realizar outras atividades pedagógicas.

A realízação da reforma do telhado é fundamental para:

r Garantir a segurança e o bem-estar dos professores e demais funcionários da

escola;

. Preservar a estrutura do prédio e os equípamentos da sala dos professores;

. Proporcionar um ambiente de trabalho confortável e adequado para os

docentes;

. Evitar maiores danos e custos com manutenções futuras;

. Garantir a continuidade do bom funcionamento da instituíção de ensino.

2.1. Pequena Compra

A aquisição em questão se enquadra no conceito de "pequena compra", conforme

definido no art. 3e, inciso V, do decreto ns 37, de 23 de fevereiro de 2024. Que dispõe

sobre as seguintes características:

. Valor: O valor total da compra é de RS 6.985,35 (seis mil, novecentos e oitenta e
cinco reais e trinta ê cinco centavos), inferior ao limíte estabelecido no art. 2a da mesma

lei para dispensa de licitaçâo em compras diretas;

. Ausência de Contratos ou Atas: Não há nenhum contrato ou ata em vigor para esta

aquisição.

2.2. Pesquisa de Preços

Diante da caracterização da compra como "pequena compra", conforme os termos do

artígo 5e do decreto ne 037, de 23 de fevereiro de 2O24. A pesquisa de preços torna-se

díspensável, sendo necessário apenas a apresentação de 3 orçamentos para garantir

que os preços praticados estejam em conformidade com o que se apresenta no

mercado.
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3. Conclusão

Diante do exposto, a compra direta, fundamentada na legislação vigente e na

necessidade urgente de garantir a segurança e o bem-estar dos professores, mostra-se

a opção mais eficiente e adequada para atender à demanda. A presente contratação

contribuirá para a melhoria das condiçôes de trabalho dos docentes e para o bom

funcionamento da Escola Municipal Arminda Rodrigues de Souza.

Pérola/PR, 13 de março de 2025.
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